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INB Rio - Sede 
Avenida Rio Branco, nº 1 
Sala 1901 
Centro 
CEP 20090-003 
Rio de Janeiro/RJ 
Tel.: 55-21-3797-1600 
Fax: 55-21-2537-9391 
e-mail:  inbrio@inb.gov.br 
 
 

INB Caetité 
Fazenda Cachoeira s/nº 
Caixa Postal 7 
CEP: 46400-000   
Caetité - BA 
Tel: 55-77-3454-4831 
e-mail:  inbcaetite@inb.gov.br 
 
 

INB Resende 
Fábrica de Combustível Nuclear – FCN  
Rod. Presidente Dutra, km 330 
Engenheiro Passos 
CEP: 27555-000  
 Resende - RJ 
Tel: 55-24-3321-8844 / 3321-8880 
e-mail:  inbresende@inb.gov.br 
 
 

INB Caldas 
Estrada Poços Andrada Km 20,6 
CEP: 37780-000 
Caldas – MG 
Caixa Postal: 961 
CEP: 37701-970  
Poços de Caldas - MG 
Tel: 55-35-2107-3100 
Fax: 55-35- 3722-1904 
e-mail:  inbcaldas@inb.gov.br 

INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL 

SUPERINTENDÊNCIA DE NOVOS NEGÓCIOS E MINERAIS ESTRATÉGICOS ASSOCIADOS 
AO URÂNIO – SUNOV.P 

GERÊNCIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO LICENCIAMENTO, QUALIDADE E 
SUSTENTABILIDADE – GEFIS.P 

CE-GEFIS.P/SUNOV.P-404/26 Rio de Janeiro, 25 de junho de 2026. 

 
À Senhora 
Katia Adriana de Souza  
Coordenadora de Licenciamento Ambiental de Mineração e Pesquisa Sísmica Terrestre 
- COMIP  
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis - IBAMA  
SCEN Trecho 2- Ed. Sede do IBAMA  
70818-900 - Brasília/DF 
 
Assunto: PSQ – Relatório de Vistoria ao Projeto Santa Quitéria, maio de 2026. 
 
Referência: [1] – Of.323/2026/COMIP/CGTEF/DILIC, de 01/06/26. 
 [2] – CE-GEFIS.P/SUNOV.P-397/26, de 22/06/26. 
 [3] – CE-GEFIS.P/SUNOV.P-283/26, de 08/05/26. 
 [4] – PT-097/2026-Comip/CGTef/Dilic, de 08/05/26. 

Processo nº 02001.014391/2020-17 
 
 

Senhora Coordenadora, 

Em atenção aos apontamentos constantes do Relatório de Vistoria nº 15/2026-

Comip/CGTef/Dilic, enviado pela Referência [1], referente às atividades realizadas no 

âmbito da Abio nº 1871/2026, registramos, em adição às informações da Referência [2], que 

foi solicitada a retificação da referida Abio para inclusão de novas áreas úmidas identificadas 

durante a campanha de amostragem, conforme Referência [3], a qual foi aprovada pelo 

parecer da Referência [4]. 

Na oportunidade colocamo-nos à disposição para quaisquer informações 

adicionais que se façam necessárias. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 

Luiz Augusto Caldas Silva 
Gerente 
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